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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos dezenove dias  do mês de setembro de dois  mil  e  vinte  e  dois  (19/09/2022),  os
membros do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada
na  Rua  Joaquim  André,895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os
seguintes conselheiros: Clóvis Misawa, Elisangela Cornachini Corte Real, Wesley Batista
de Campos, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo Kobayashi, Joaquim Inocêncio,
José Osmir Bertazzoni,  Leandro Queiroz Cavalli,  Marta Terezinha Silvestre,  Moacir de
Jesus Valentinuci, e Samaris Alderli Alves. Justificaram a ausência os conselheiros Maria
Claudia Buoro Marques e Jamyle Martins de Sousa. A pauta dessa reunião extraordinária
foram dois assuntos: Regimento Interno e Comemoração do Dia do Idoso. O presidente
do conselho, Clóvis Misawa, iniciou a reunião com o assunto do Regimento Interno, sendo
revisado e  alterado  03 (três)  artigos  para  atender  melhor  as  demandas  do Conselho
Municipal do Idoso – CMI. Na “Seção II – Da Organização; Subseção I – Das Comissões”,
artigo 10º, foram incluídos “Parágrafo Primeiro”, fomentando o quórum mínimo de 50% da
participação dos conselheiros integrantes de cada comissão, para que possam deliberar.
E “Parágrafo Segundo”, no caso de empate a decisão será tomada pelo presidente do
CMI. Na “Seção IV – Das Eleições; Subseção I – Do Edital, artigo 63º, foi complementado
o direito de “até 03 (três) votos” por delegado. Artigo 64º, adicionado junto aos titulares
“seus respectivos suplentes para compor o CMI”.  O Regimento Interno foi aprovado e
será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município. O outro assunto da pauta foi o
Dia do Idoso, no qual o presidente passou a palavra para a primeira secretaria, Elisangela
Cornachini Corte Real relatar a parceria entre Sesc Piracicaba, Conselho e Unimep para
comemorar o Dia do Idoso junto aos 30 anos da Universidade Aberta à Terceira Idade da
Unimep. Para isso, o Sesc Piracicaba realizará no dia 01/11/22, terça-feira, das 14h às
16h, no teatro,  com apoio do CMI e Unimep, um evento com apresentação cultural  e
palestra.  Assim,  o  conselho  discutiu  o  tema  que  deverá  ser  abordado  no  evento,  e
chegamos à conclusão de que deve ser uma palestra leve, alegre, e com interações.
Foram sugeridos nomes para a palestra e atração cultural,  porém, será levado para o
Sesc para que juntos possamos tomar a decisão final. Sem mais nada a tratar encerrou-
se a reunião e eu, Elisangela C. Corte Real, primeira secretária, redigi a presente ata que
será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e primeira secretária do conselho.  

    Clovis Misawa

     Presidente CMI

Elisangela C. Corte Real

Secretária CMI
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